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' r ltrú; K luntrNrAt- úNICA - LAU No 746113-04 l" Atreração

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Siqueira Comércio Va§ista de Madeiras Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcrl: Rua Transamazônica, no 1400, São Domingos
Sávio, Humaitá-AM

CNPJ/CPF: 1 8.453. 587/0001 -50

Fore: (92) 3242-1392

REcrsrRo No IPAANI: 0702.0717

INscRrÇÃo Esrrot'rl: 04. 1 30.237-0

Eltlu,: vinero956@gmail. com

PRocEsso Ne: 1 487 I 1202248

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Transamazônica, no í400, São Domingos Sávio,
nas coordenadas geográficas: P1 07'30'13,8"S e 63"0í'44,í'W, Humaitá - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do depósito e a comercialização de madeira
serrada e/ou beneficiada, empacotamento e armazenamento de carvão vegetal.

PorENcrALPoLtrrDoR/DEGRADloon:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAZo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 767 DIAS.

4.ten ao:
. Esta lic€nçr é composts d€ 20 ÍestÍlções e/ou condiçõcs constrntês no verso, cujo nIo

cumprimento/stendlmento sujaltrró r súr lnvelldrçlo ê/ou ss pcnrlldedes prêvistss em normas.
. Ests liceDç, não compÍovr ncm llrbstitui o documctrto de propriedrde, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Est licetrçr deve p€rm!tr€cer nr locillzrçlo dr rtividrde e exposts de formr visível (fretrte e verso).

Manaus-AlVl, 16 de Novembro de 2023
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LAU N" 74óA3.04 I'AITETâçâO

L O pedido de licenciamcnto e a respectiva concessâo da mesm& só terá validade quando publicada DiáÍio OÍicial
do Estado periódico regional local ou local de gande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mattido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prcfcituras c Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:.

2, ldentificar a lrca do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambi€ntel dcveú ser rcquerida num prazo mínimo de 120 dirs. antes do

vencimenlo. conforme aÍ.23. da Lei n'.3.785 dc 24 dejulho de 2012:
4. A presente Liçelça está scndo concedida com base nas informaçõcs constantes no proccsso tlo. 14t79n0224t.
5. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projao após a emissào da Licença implicaÉ na sua automáiica

invalidasâo, devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o intcressado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, âtividade e finalidade constante na mesma" devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licençâ quando houvêr mudança de qualquer um destes iters.
7- Esta.Lic€nça não dispensa à nem substitui nenhum documentó exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
8. Cümprir com as medidas de minimização dos impaclos descritos no Projeto de lmplantação.
9. AdotaÍ o sistema elerônico de con[ole de produtos florestais (si$ema DOF) para a enrada e salda de matéria

prima florestâI. inclusive os reslduos industriais (exc€to serragem), informando ainda: a) a conveÍsâo de pÍodutos
florestâis por meio do pÍoc€ssamento industrial ou processo s€mimecanizado. respeitando os limites mâ\imos de
çoeficicnte ds rcndimento volumétrico; b) a destinaçâo final para operações quc rcsulbm na saída do produto
florestal do Íluxo de controle, mediante a sua utilizâçâo ou aplicação Íinal, ou pela transformaçào em prodúto
acabado para efeito de atualizasão contábil junb ao Sistema DOF.

10. Qualquer pessoa fisica ou jurídica. que explorq indusúialize, beneÍicie, utilize e consuma prodúos e subprodutos
florestais, está obrigado a comprovar a legalidade dc sua origem (âí. I f da Lei n" 2.416/96).

I l. O volumç ffsico dos produlos floÍestais contabilizados no Pátio deve ser uma reprcsentaçâo liel do saldo no siÍema
DOF. devendo o usuário realizar o controlc e mant€r atualizado os scus estoques diariainente, sendo a admitida
variaçâo de aIé 109'0 (dcz por ccnto) nas dimcnsôcs das pcç.as de madeira scrrada. desde que não ultrapasse l0%
(dez por cento) do volume total em estoque ou em câÍga cstando o usuário sujeito às sa[çôes prcvistas na
legislaçâo ambienlal cm caso de desconformidadc eotse os saldos coniâbilizados e as quantidades dos estoques
fisicos existentes.

12. Eventuais divergências contábeis, inclusive pÍoveoientes de perdas residuais em transpoÍle ou antrazcnagem.
incê.dios. intemÉries e outÍas, devcÉo ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito,
promovená os devidos ajustcs administativos. sem prejuízo dc eventuais sançÕes administÍativas cablveis. em caso

dc comprovada conduta ir€gular por partc do usuáÍio.
13. Manter atualizadas diaÍiameotc as tab€las de romaneio, apres€ntando-as aos órgàos ambientais competentes durante

as vistorias técnicas e fiscalizaçôes.
14. Deverão constar no romaneio no mini tamanho do saco volume e

15. Deverão. obrigatoriamente. acompanhar o transpone dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal. e o romaneio
para contêrência pelo destinatáÍio. bem como de equipes de fiscalização.

ló. A entrada ou saída de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado çconômica ou
logisticamentc inviável deverá ser devidamente justificada.

17. Indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios dc

atavidades. acompanhamento do sistema DOF. monitoramcnto remoto ou de vistorias/fiscalização podem acarretar

na suspensão do pátio.

18. ConÍirmados os indícios de comercializaçâo inegular de créditos no sistsma DOF será proc€dido a suspensâo e/ou

cancelamento da Licença de OpeÍação.
19. O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.
20. A concesslo destr Licença invalida qurlquer outro documento expedido pelo IPAAM, para autorizaçlo dâ

atividade . que â mesm! se refere
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